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ARTIGO 1:s j °UNI°.

Ficai	 Cartas de Magktrirura, Patette.
Provimentos de Beuehcios, Confinar. de

Sesrn irias . e aquelles Officios de Justiça e Fa-
zenda , que antes da tra 'sla ¡ação da Corte para
o Rio de Janeiro se costumará', piover porcat.-
ti assignade por	 Rei.

44 5V Crear-se-ha no Rio de janeiro hu-
unta 'de Fazenda pelo mesmo , e com

as mesmas astribuiçaes , com que sernilhantes
Jantas se ¡leilão actualmente estaloleeidas nas
demais Provincial do Brasil ; e	 r esta J
se expedirá() na parte , não contenciosa
os Negocio, rebuio i Provincia , que se ex.
pedião pelo Emiti e Coeselho da Fazenda , ha-
vendo para este fim todos os titulo . , documen-
tos , que forem necessarioa.

'' 6 ° Fica instaurada a Mera da Inspec-
do na Proviaçie do Rir de janeiro com todas
as astribuições , que taes MerkS tem naa outras
Provindas do $rav1 1 ernquanto ao se fazem
as alterações, e refórrnas , de que precinto ; e
tanto craquella , como desta se recorrem por
agravo para as Relações respectivas nas mate.
nas cantenciosas.

D
• jco de DEOS , e .

Constituição da Monr11ui4, Rei do Reino
do de Portugal B,a1 e Alvárves , d'qeein

e dalém mar em 4írica &e. Faço saber que
as Cor t es Deeretão o seguinte

14 As Cortes Geraes Extraortlindrias , e
Constierintes da Nação Portaguezei , 2ttenden,to a
terem cessado as causas , pelas quaes se estabe.
lecetão no Rio de janeiro dive:sos Tribunaes ;
e Considerando a necersidade de regular a Ad.
rninistração Publica tanto n'aquella , como nes
outras Provinciais do Brazil , por hurna manei-
ra as.commod..da ás circunstancias aetuaes , De.
creu prosiseria mente o seguinte

44 1. 44 Fiei() extinctos 'Ledos OS Tribenaes
creades no Rio de 7a,seiro , desde que EI.Rei

a	 Ii trasladou a sua Corte em IML
Todos os Negocio que se Lxpedião

cada hum dos refeildus Tribunaes teráit d-
ota em diante expedidos • ceiem) cita antes da 	 " 7.° A Junta Purvisienal AiImitist rti

ereaçái, com as declarações sepainael	 npeccwnor na melharamentos de Agr

	

" 3 ° A Caaa da Supplicação do Rio de eurnusacio , Fabri...%s , e Navegl ão da	 in-

7aneiro ti a reduzi . la a benta Relaç'n Piesin- cia	 vrop ir ao Guverno	 e ás Cortes
ctal , e n'ella bem COMO nas mais Relaçõ.s do rações, c refórinass que: sti

Brazd se decidiraõ eu: ultima instancia 110 q tats 41 	 arem convenient.s.
" 0 	,ádemandès &AVO o recurso da Revista nas cau. 	 8° O Governo nomear

sas que excederem o valor de 11015 coretos de são para arrecadar, , e inventariar os livros,

réis	 o qual lie intreperá para Lisboa nos ter- taloa , e documentes , que se ah 	 nus ex.

meu puseriptos pela Legisla 	 actual. Nas Pra- tintos Tribanaes do Erario	 Coast lho dl Fa.

	

s em qte presententent não ha RCIaçáO	 Zenita 1 ejunta do Comi-lacrem ; e 3 proporçao

mterper,õ as pa rtes seus recursos para as umes- que estes livres 	 Tituilre; , e Documentos se
'tirando , e inventariando , a mesma Com-

	

ementa is Juntai da Fazenda 	 e Ad.

ereada dentro da Relação d'quella Cidade ; irias meto
molhem aquelles , que as Mesas do Dezembar- 	

.. 1

go do Paço , e da çonseiencia e Ordens , es. ma da
tabelecidas em Lisboa despachão sem dependericia Relaçõ
de consulta , na conformida de do Alvará de 24 gu o
de Jurslio de 171 3 , e mais Leis respectivasr, Fi. peio Alverá de 28 de Fevereiro de 18118 • em
do portanto dependentes da Decisáo do Rei , todo o que lhe for applicavel 	 entrando igual-

ou daa Cortes segundo a Constituiçrio e as Leis, mente na forma ,* deites Conselhos Officiaes

quaesquer tnercêse. , que se houverem de fazer da Marinha onde os houver„

da Fazenda,. Nacional , concessóts de Commen- 	 11.0 Aos Conselhos de Justiça, dc que

das, Alcadariae latrareg • Capellas , e bens Na. trata o artigo precedente, subirá° todas os Con-

c ionaes Privil e g ies , Ti . ulos , e Graças imuni. aelhce, de Guerra do Exercito e Armada , nio

C mia.

mas a que usualmente	 rrem , em quanto a fore
sane reapeito se não tomar 	 a providencia.	 mutsk

4 ' 4 ." Haverá na ReIaç	 do Rio de	 nainistrativa aquelles , que a cada butua deliam
butua Messe, compulsa do Chanceler , e pertencerem , c transmittirá os eutrom ao Gover-

dois Desembargadorea de Aggravos mais an- no pela competente Secretaria de Estado.

pela qual se despacharíõ , nio só os ne-	 14 9.° Todos os Ne cies contencioso* que

guvws 
que antigamente expedia pelo Alvará de condão pelo Conselho da Fazenda, e Junta do

sua creio a Meta do Desembargo do Paço , Comprimo-cio , &o develvidos á Relaçáo do Dia..	 • .a attribuiçõ..s da Meza dinspecção.
No Rio de 7ameiro , e em cada bit-

'ricils do Brazil , em que houver
ira-carga' Conselhos de Justiça

o estabelecido para o Merrasáálk



wa Chane
das Leis a
G de dita,

a6 de Nevendre.
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Fie Cem rã línt
r iviõr da Cone Releio , e
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c o da reepectiva Rani° , et
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referidos Conselhos de Guerra , que n o caces Frosteisco José Bravo.

dep
dera'n em pena aedo executadas
delicia de alguma confirmação.

" 12.• Os relembro& dos Tribunaes extin-

ct	 polo presente Decreto fioarát5 aposentados	 COR•ES.

meio ordenado , ernquanto o Govern o os
3

empregar , segundo for cunven 	 e no ser-	 Nós pret i	 SeE3O ntecedente, por
em do e	 nte diario , e de

Publieo.	
se tratar n'elia

• 3f Todos os Officiaes , e Ernprgidos lgumas noticias de Persoant arca- jt aqui sabidas •

Soba ternos das referidas Repartiçiiee CKtin-tas o objecto tão debatido da reforma doa foram

ficared peecebendo , por tempo de burra anno , QuanLO ao que ;Veste se tratou por-Lr:ardem d.o
metade dos ecoe ordenados • excepto quando es- rira foi a ' discuss"ão da Constituição, • 	 e uni-

forem inferiores a cem mil reéis , porque co. carnte damos Iogar n'eeta folha ,

se lhes deixai-RI por Inteiro, ficando exclui- entrou tendo o Sr. Freire fekro a ehereade

dos em hum e outro caso a uelles que por ou- achando-se 
presente 107 Srs. Deputados faltarei

tro qualquer titulo publico tiverem vencimentos do 45.
equivalentes ao mcii ordenado 1 ou ate! cem mil

réu.
ar 14.	 A junta Provisional Administrati-

va emorcgaró com preferencia os Officiaes , e
O Sr.	 Fran	 levantou -se , e abrio a

Ernpregadus do RepartiOes ext 	 que Eu- n u , que não se havendo ado-
rem aptos para o .serviço , e rem	 .° ao Go- discussão 1

vertei,
 para transmitiu- ás Cones com a maior ptadr) as emendas , que se offerecertio ao para-

brevidade burna Releição de todos os Membros graíu addiado , ufferecia huma nova 	 consisein.

des mesmas Repartições extinctas , declarando 	 que as Cortes fico uihorisadas astaspene

Trates t.ko OR vencinnentes que cada hum Welles 	 er quaesquer artigo; da Coriiiituiçãi . quaedur

percebe por qualquer titulo publico ; nutra de 	 achar em perigo a salvação da atr	 conca.

todos os referidos, Officiaes e Empregados com	 mo dizendo , que a admittir-

declaração do seu' estado , aptidão procedinnen- 	 uvida em reeettar a outra : foi apoia ta e defen.

to , e quis	 que vencem da Fazenda Publi- Liola esta emenda pelo Sr. Borges Carneiro

ca, con	 jnc q,traes allo aquelles , que Inerte logo o Sr. Moura sustentou , que devia prlmeie

cem ser tmprcJ 1flS ou dimiktidos , privados do ro discutir-se a que prop a O Si. X4SEPiCP Moa.

meio ordenado	 ou enn4ervados na continuação firo , porque esta se acha envolvida na outra.

d'elle , a fim de que á vista de tudo te dai. 	 Mostrou o Sr. Frio ' , que os casos extraor.

bele como iur 3u5to	
dinarios são vaiai sempre consequencies cios or-

" 1.5. O As proeideneias estabelecidos no diminue ; que no tempo de pi, he, que &yen%

preseril. Decreto do extensivas a todas as taro. preparar.se as Naçóes para a guerra, e que no

vincias do Bravl , no que lhes forem applie tempo da liberdade he que se forjo os ferroe
ca ela-	

para a escravidão e que por isso 40 aproa

" só	 Fido revogados os Decretos , Ale a emenda do Sr, .:Xl 'aviar Mateiro • sendo de pa.

v	 e qi•Aquer 0, tra Legislação na parte em reter, que se adopte a do Sr. Ceshil. Bronre

que Ide opposer á .-: dis 1iesiçZ3es deste Decreto. Pa- a qual ac reduz c i a que designe El-Rei e Gee
çu das Corte , em 1 i de janeiro de 182e.	 neral , que as Cortes approvern a proposta , com

Portanto Mando a todas 26 Aullinridarles des. a declaração de que a elles pertence o remove.

te Reino Unido de Portuga , Brszii ,, e /ligar- lo , ee julgarem que nio he capaz. „ Susten.

Tm, , a (rem o conhecimento • e execução do [ou o Sr, ?mio de Magathies , que a admitiu.
presente Decreto pertencer , que o curnplão , e se alguma emenda , julgo que tem só ate lu,.
executem tão inteiramente , corno n'elle se con- gar a do Sr. Soares Franco.
tém. Dada no Palacio de ,Queluz aal 23 dias	 Explicou então a força da sua emenda o
do rnez de Janeira de l'Flee. — El Rei corri guar- Sr, Xavier Monteiro , demonstrando que a el `

da .— Fehppe Ferreira de Araujo e Couro	 eão do General , deve ar feita pelas Cortes •

Cart.: de Lei por que Vossa MageNtade .Mn-a 	 quando a liberdade da Nação se achar em pe•
ili execiiir n Decreto ries Cortes sobre i ex. ugo.
tincon dos Tribunaes citados no Ria de 7in.	 O Sr. F'ampleaa pedir) que depois das pala.
re estehelecendo se a f6rma ` de Adi icri trço 	 T ar " I herdade da Nação „ se lhe accressenteea
Pe:blica ,, tanto n i aquala Provinde , como tias as seguintes " e sy,tema GonstaeocionaL ,,
reais de h'eeeii, tudo na forma acima declara Depeil de mais algumas refle:etre* , se jul.
Para V ta Magestacle ver. — Gaspar Feliciano gou A meter .1. sufficienternente discutida . e lendo
de Itf:raes a fez. -- A foi. 48 do Liv. X das posta u iotç.o pelo Sr. Presidente a e reta tio
C2Ttas , Alvaii4 , e Patentes 1, fica registada es. Sr. )ser Monteiro , concebida nos segttlerea
ia Carta de Lei. Secretaria de Estado dos Ne- wmos ",pio leg ando a Jegurança puoIrca , e o
gocin g , do Reine em [5 de janeiro de 2822. 	 dade da Nrção se ath.ar em perr-o 1

porque eu-
Grup,:r Luiz de Moraes — 114anoel Wieoláo Este- at, it Cartel podera fazer /1,5 nomeações , que

* 

ves Nrgrtp. — .Foi publicada esta Coets de Lei aliás deperião ser feitas Por Et- Rei	 foi aPPr°4
..

na Chancellaria Mér da Cede e Reino. Lijioa 'trade por 57 vetos contra so.
15 de Janeiro de sliie. -.= A el4r -ged José da	 Entrou cri disco:lio ch paragrafo VII. d%

24

Ordem do

Coa stituição.



por tno * RU parecer era que
ulIirn.s palavras do peragra fo

.este aonde ais " anterior Wisproospãe
• e.
Ide mais algumas aseervaçiea
i o oftrecido á sedação, tui approva-í

i.e athava.
a discutir o artigo IX. 84 Perdoar

s delinsuentã VAT] Itrptit0 irk Lis. "

que devião iipprfli4 as	 O Sr. Adues do Lio i riam sue ao artigo

puem . ' 411ente hum Veldddelf0 pielM21111.0. 	 se acce tTtt. bt a palavra “rn.rxitur. O St. bar.

ri	 , Sr, Gouteia Durãe , que tinha no. ges CQVVI1TO pr	 u o iU	 c, olki e akha

, r) $rearierasto Congresso presidra ema- iaC‘ItelCefillald0 .ke-IhC as pa (duvido o ten.

4 dormi* do antecedente paiagra . giciho de £stado. „ O bi Gitu D417 á0 piro-

Seer,. oa verdade com bastante ia- voa , que Reja taipp iim icio o FW4U p rido.

objecios tara sio poucas to- se ao direito de agraciar Cvfl t cnti,4ictt.rio,
C irjuito. Mostrou que os debelei	 rine",

za il

das
Ta.* si

O Sr.
não tinha
doutrina do para ra
;respeito da sua r

observou que do o
a guris	 ern quanto si do

; mas	 nte !aliaria a
&entendeu per unto, as
oiti mas palavras por

elle tinha votado psic.' p
achava , porque esta pe	 nos ;	 CS delinquentes	 utes sbreem c
as vezes, soe os Poses , que suão punidca 	 cliavelmente,

cionaea , pouco imparia cidade deee	 COM	 da coram

o ae opponha	 e que dia- deia de filais	 m que go , que
bastante exemplai , a histuria de primeiro amei toca a eharr m a tilem

ecenteniente a França ; tal- ção he sentida ror toda rifa que o amuo)

e respeito mostrando, que st:Ceceie Mn OS crimes perguntou i qual he o

alguma •111.1rC hum Juiz de Cidadão que não treme quándo ~e dizer que

hum Dp remiro depois disse	 que se fez hum roubo, que se can esmoeu hum at-

estes póclern mais, do que os outros, nanar o susinio	
Por consequencia o au castigo inte-

yaterne Constitucional e e que (Merecia dois ressa a ioda a sociedade e ninguem pl5de net

extTnplos ; o primeiro hc o tratado de G ato , direito a perdoar , atolo toda 	 ; que esta

véot Noto; males acarreteu zebre a Nação , e Marina tem sido seguid a !ante pilai antigru

nunC teria tido lugar	
se aquelle que o cem pelos mede:rua*, que nas Bares da Cr.ina.

fosse amante da ima Pstria, e o segundo o Imissão se decretou s e ai leis devem ser piro.

uelle 'Embaixador que cm 1640 defendeu porciortarlas aos delidos ; e see cencedendo.ae

com o 
maior calor os intentaste da Naçtlo nas este direito de agraciar, he ('eixa-1(tt impunes-

Cortes de Holionda: que este noa mostra o mais O Sr. Sarmento moa, que quando coo,

decidido aferro á causa Nacional, e aquelle no; templa a humanidade sedas as deutrinas do D.
traz á memoria , os males que sobre nós troto. lustee Proopinante desapparecern como o fu.

xe aquetie tratado. continuou
	fallar , assim rua. Mostrou que esta utilidade de st perdoar

ccdia d :vomitar evidentemente com m.
lembrou o do General Prcten que sen-
do de crime. que as Leis de Inglater-
arilo cena a pena de mate itorio-se

este proceso foz grandes serviços :á

to
lou exterrsamente
nãoJ cemparaç
Fóris , a

colmo outros moitoi Srs. , e for apoiado pelo Er

Sr. Seestente I, Que accrescentou ; 4 4 lie esta a pior
minha opinião ; e moia me lieongeo de a vér do
manif. siada por hum tão subi° e Illustre Preo- ra
pinante. §i	

demor
Continuou a diseursão , e fanarão muitos aua Patria entrando no atraque de Badajoz e

Sra. Deputados, expondo ai suas opiniões erre cooperando para o feliz exito da batalha de iro-

diVArEOE *CIMA .e porto o paragrafo 4 votação fedor • onde morreu ; e a Inglaterra ainda tio.

tal	 achava, foi regettado.	
je lhe tece coroas de louro. Sustentou que no

Dep. ts de alguseas rdlexões se resolveu , paragrafo não te deve entender, que o Rei pai-
que e approvasse o paragrafo, como se achava sa perdoar todos os delidos , portanto que 

O

C90:1 e condição de que se declare na COIlláo seu vOIO 
he que elle subsista , accre!•centando-

tuiçáo no a rti 4o , que tratar dó Concelho ` de lhe '' 
preeederodo buena ernsulto do Conselho

Estado o seguinte ,. que será ouvido o C6PIC4 . d* doado , amare ouvidos - os juizes , antes do Rei

go dt ¡siado , pirado se tratar da nomeofáo dos dar o seu perdão. .,

Eieba garciare,t, e mais Iguais Diplematicos.	
O Sr. Peixoto, approvou o paragrafo , e lo.

Entrou em discussão o paragrafo VIII. que go o Sr. 
Matriz Tavares se levantou • e disso

he o segninte. que operar de se achar esta concessão transeri.

Conceder titulos, honras, e distincções em pta em toda. as Constituiçóes , até mesmo ala

rnpensa de ,serviços, e na conformidade das doa 
Estados-truidos , e na da Republico dr Pe..

s. Quanto ás tenças ., pensões , e quaesquer 'Irmana he do teu dever falar sobre ella. Cip

tificif6es pecuniarias que pela mesma causa poz-se ao direito de agraciar , " pia que seria

nder se devão conferir, sórnenta ó 
fará com b. um dos meios de augmentar o numero de cri-

ir approvação do Cortes; para o que lhez niinusos, Sustentou, que se a Lei he justa
appresentorr na Orneie& Sessão de cada •n. tes devem ser castigados. e 

se itNjuta pertence

o	 roa lista motivada de todas elite.	
então ao. Legisladores emenda is, ou rei:op.-1a

, Disse o Sr. Pimentel Maldonado 
que não e que com esta concessão se hiria deixar ao

se devia limitar á palmeira. Sessão, o poder El. caprizo de hum homem o perdoar an tia

Rei appresentar nas Cortes a bat a dus 
Pensio" taccionoroso , e deixar dc 11 faeer áquelle que

idos, pois que poderia acontecer o CISO 
ex. o merece. Tendo feito mais algumas reflexões

traordinario I pclo qual se Melte dau . huma obre imo, concl ui° que e :MU parecei era

1MS



f; 1:94 ,))

prjliorcional entre o di amem' alo circulo e
hum, linha- igual ous tres quarto, deste mesmo

diarnetto: He tambem igual ao quadrado da cir-
canifereneia , , multiplicado por metade do raio
avaliando suas propurç6es c orno sete para vinte
e bom ; .0 não como sete para ,vinte e doik ,
segundo ensinava drchimèdes, Mr. &dou:tona
obriga.se além disso a resolver todos os ?roble-
mas os mais CiifiCeIS neste genero 'ia _breias a
qaalcunque matenaiico. Err) COnlegilleneía propo-
Intis a Mr. Scamarella o problema seguinte:
hum homem condetnnado á forca , alcançasse ,
por ultimo perdão , de meus Juizes , a licença
de caminhar para a morre diminuindo auccessi-
vamente de hum terço o cumprimento de cada
hum dos seus paços, pergunta-se quanto' amos
Be paX5BrítIO antes que este homem tivesse irais_
siado a distancia da prisão ao cadafalso, diatan.
eia pra supporemos aqui ser de 'CIO toneladas.

Nós extrahimos esta noticia do N. 2 do
Diario do Governo do corrente armo ; a que te-
mos de accrescentar, , que o quadrado da linha
meia proporcional entre o diametro de qualquer
circulo, e outra linha de Ires quartos do mes-
mo diametro he com effeito igual em superficie
ao paraliellograrno formado pela circunferencta mul-
•iplicada por metade do raio, .avaliados na razão
de sk para 7 • e não ao quadrado da circunfe-
rencia •por metade do raio, como se diz ali o
que daria a solidez -d ifluas parallellipipedo , e rifo
hum parallellagramo. Quanto ao mais 56 da-
remos o Problema por resolvido quando se mos.
-irar (o que duvidaremos sempre) que a 21 pa-
ra 7 exprime exactatneote a relaçáo do perime.
tiro do circulo como seu diametrab

.NOTICIÁS M,IRJTIM4S.

que o parsgrafo no devia passar. Continuaria
fallando sobre este objecto varias doi Sra. Depd-

finalmente ao approvou na, f6r aee
guinde '" Perdoar ou minorar as penai aos de-
Unguentes na conformidade das Leis.

Entrou eui diGu rriio o paragrafo X.
Conceder ou negar o seu beneplacito aos

Decretos da CO nCrilLug 9 Letras pontificiaes ; e
quer outras coreuituições ecclesiaaticas , prece-

cudo apprioraçío das Cortes se coritiverem dis-
pasiçõea gerats ; ouvindo o Conselho de Estado

VenarellB sobre negocios particulares ; e re.
mettendo-as ao conhecimento e &Chio do Supre-
um Tribunal da justiça art . quando cunti-
verem pontos contenciosos , e depois de breve*
reflexões foi appovarlo.

Continuou com o XI. paragrafo.
Declarar a guerra e fazer a par , dando

àepois, ai Cortes coma dos motivos que para
isso .teve : mas sendo chegada a hora da pioro-
gaçâo propor o Sr. Meara o seu addiamenio
e assim se resolveu.

FRANÇA.

Parir 6 de Dezembro.

Mr. Scamarella, Geornetra Veneziano • ao-
ramela , na Cauta de Peneza de 23 de Novem-
bro , que reaolveu o problema da quadratura do'
Circulo , e que está pronto a demonstrado a
todos os Mathernaticos do mundo da maneira a
mais incontestavel. Segundo Mr. Scamarsila , a
▪upc y ficie de hum circulo he igual ao quadrado

ENTRADAS.

D7r4- 8 do correr:to.— Baena: elyres; 20 diss. ;
R. Áraàe, 7,rvient , NI. ionb Colhas , C. a

, carne • sele' e eavallos-- Areiaada ,,
Ti..ifraza ,	 Manoel Joaquim Marques ; sabia
a 3 do corrente para a Reahia. — Campos ; 4

L. Santa dnaa , M. josé Gonfakes da,
Silva , C. ao M. , assuear.	 Ilha Grande ;
dias ; L. Bons Sueresio	 M. 7aré Joaquim de
Aguar , C. a José Pereira ,Fa. ema/ agoardente
e eaffé.

SAH1D4 S.
Dia 8 do corrente. — Neva Hollanda ; T.

'nnn

Lus. Phenid. Com, grathakead , degradados..
Cabindo ; 13. Seis de Fevereiro • M. José Joa-
quim da Cruz, fazendas. — Pernambuco ; S. 4u-
fera ,	 Manoel 7osi Pieira , Farinha. — La-

ri Sansa Catharina ; S. Liberiina , M.
Manoel 704 de Beja, vinho, fazendas e as.
ce.vori. — Cabo frio ; L. Espirito Sante ,
:Piquira José da Cunha , !agro t— Capitania ;
L. Graça Divina, M. JaQo Antonio de Sequei..
ra , farinha • de trigo, -- Benevente ; L. Senhora
das Dores , M. José Pereira 'drouca 1, ba li r° . —
Rio de S. João ; L. Espirito Sante 9 M.

jeré de Almeida lastro.

OMMENInMill...

AVISO S.
No Rio das Pedra:, visinho	 Freguezia de S. jo	 vender huma

(Lacy:. com cozas novas, quintal murado, bastante caffé , e are	 o excellente
além Ae hurn rio corrente • quem a quizer comprar dirija-se á mesma para 	 sobre o pre-
ço, coai	 dono Luiz dre,gcrio.

Sa}ato reimpressa a Justa Retribuiçéo dada as Compadre de Lisboa, %tende-se nu lojas dos
Senhores Gvirwirats , Satura-ima , c Santos e na cara do Senhor Braga na rua Direita , no can..
10 ri 1 roa do Rozario, pelo preço de 46.0 réis , onde tal-c-ibero se vendem Resposta Analitica a
haps artso (to Conftitunonal , que pertende que o Brazil torne a ser Colos:ia, por 1320 réis, e 3
Resposta ao Cornpadre des Rio de S. Francisco. por 200 réis ; tudo obra do mesmo Autor.

 Ç m quizer com p ra r ou fretar o 13ergamitn Santa Rita, de s s:000 arrobas , chegado
pr; n ,:itnanitote do Ria Grande , falia na rua da iilfandevi cara 14,*a., segundo andar.
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